PARECER N.º   371, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 337, de 2002

De autoria do nobre Deputado Milton Vieira, o projeto em epígrafe objetiva proibir a inclusão de nome e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, de consumidor de serviço essencial caracterizado como público, que se achar inadimplente, na lista de devedores de qualquer empresa privada e de proteção ao crédito.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

Compete-nos nesta oportunidade, na qualidade de Relator da Comissão de Constituição e Justiça, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, entendemos ser a matéria tratada na propositura de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente,  em  obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III  e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III do Regimento Interno. 

Encontra ainda amparo no artigo 275 da nossa Constituição, na Lei Federal n.º 8.078, de 1990, o Código de  Defesa do Consumidor, bem como disposto nas leis estaduais n.os. 10.337, de 1999  e 10.863, de 2001.

Diante de todo o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 337, de 2002. 

É o nosso parecer.

a) ELI CORRÊA FILHO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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